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FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RIO-ÁGUAS
DIRETORIA DE SANEAMENTO

TERMO DE NOTIFICAÇÃO - TN Nº 003/2025_DIS
EXPEDIENTE DE 10/12/2025

AGU-MEM-2025/00182
NOTIFICADA: F.AB. ZONA OESTE S/A, CNPJ: 14.863.079/0001-99, estabelecida na Rua Nazaré, nº 1 - Es-
tação de Tratamento de Esgotos de Deodoro - Deodoro - Rio de Janeiro - RJ - CEP:, 21.615-340
OBJETO: Não atendimento ao solicitado no Ofício AGU-OFI-2025/00488, não apresentado Plano de Ação.
ÓRGÃO FISCALIZADOR: Diretoria de Saneamento/Gerência de Regularização e Normatização Técnica (PRE/
DIS/GRNT).
Prazo para apresentação de Defesa: Prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Termo de Noti-
ficação pela Notificada.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RIO-ÁGUAS
DIRETORIA DE SANEAMENTO

AUTO DE INFRAÇÃO REGULATÓRIO Nº 01/2025
EXPEDIENTE DE 05/12/2025

Autuado: F.AB. ZONA OESTE S.A., CNPJ nº 14.863.079/0001-99, estabelecida na Rua Nazaré - Estação de 
Tratamento de Esgotos de Deodoro, Rio de Janeiro - RJ
Pelo presente AUTO DE INFRAÇÃO e nos termos da Cláusula 33 do Contrato de Concessão nº 001/2012 de 
24.01.2012, fica a Concessionária F.AB. ZONA OESTE S.A., CNPJ n.º 14.863.079/0001-99, estabelecida na 
Rua Nazaré - Estação de Tratamento de Esgotos de Deodoro, Rio de Janeiro - RJ, multada por inadimplemento 
do Contrato de Concessão nº 001/2012.
Infração: Valor calculado para o Índice de Satisfação ao Usuário -ISUA, no 13º ano contratual (período de 
maio/2024 a abril/2025) foi de 94,86%, estando abaixo de 95%, valor estabelecido pelo Anexo III do 1º Termo 
Aditivo ao Contrato como nível mínimo de serviço.
Pena: MULTA
Capitulação da Pena: Cláusulas 33.1.2 e item 5.2 do Anexo III do Contrato de Concessão nº 001/2012.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
S E C R E T A R I A  D E  T R A N S P O R T E S

_ _ _

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ESCLARECIMENTO N° 12

Processo: MTR-PRO-2025/15873
Concorrência: CO SMTR nº 001/2025
Objeto: Seleção das PROPOSTAS mais vantajosas para a delegação, mediante CONCESSÃO COMUM, sem ex-
clusividade, da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS POR 
ÔNIBUS, designado REDE INTEGRADA DE ÔNIBUS (“SISTEMA RIO”) do MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PERGUNTA: Atualmente, a despeito do regime de tributação monofásica do ICMS sobre combustíveis, vigora 
no Estado do Rio de Janeiro uma política fiscal de desoneração para as operações com óleo diesel e biodiesel, 
quando destinados às empresas concessionárias ou permissionárias de transporte coletivo urbano de passa-
geiros e que eventualmente se renova anualmente através de Decreto estadual. Em linhas gerais, o benefício 
fiscal consiste na concessão, ao contribuinte posterior da cadeia, de um crédito presumido sobre o ICMS pago 
pela distribuidora ou refinadora. Conforme a previsão da legislação de regência vigente, em especial do Decreto 
estadual nº 48.487/2023, o crédito presumido para as empresas concessionárias ou permissionárias de trans-
porte coletivo urbano de passageiros corresponde a 50% da alíquota “ad rem” do ICMS de que trata o inciso I 
da cláusula sétima do Convênio ICMS nº 199/2022, com a redação dada pelo Convênio ICMS nº 113/2025, do 
CONFAZ (R$ 1,17/litro). Por ser o óleo diesel ou biodiesel um insumo altamente representativo na estrutura de 
custos da futura CONCESSIONÁRIA, entende-se que quaisquer alterações normativas, administrativas ou even-
tual não renovação que resultem na reoneração ou majoração desse encargo tributário (ICMS) desencadeará, 
em favor da CONCESSIONÁRIA, um procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro.
Está correto o entendimento acima?

RESPOSTA: A não renovação do crédito do ICMS previsto no art. 1º do Decreto nº 48.487, de 27 de abril de 
2023, do Estado do Rio de Janeiro, não ensejará reequilíbrio econômico-financeiro em favor do CONCESSIO-
NÁRIO, uma vez que o Anexo I.9 do Edital, que cuida do Estudo Econômico de Referência, não considera o re-
ferido crédito nos seus termos.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRAÇÃO SETORIAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS PÚBLICAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE SMTR - Nº 90.848/2025
UASG: 986001
PROCESSO Nº MTR-PRO-2024/15100
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema automatizado de inteligência artifi-
cial, fornecido como serviço comum (Software as a Service - SaaS), visando o processamento inteligente de do-
cumentos digitais relacionados a multas por infração de trânsito executando triagem e análise para a otimização 
dos processos, extraindo as informações necessárias à identificação e classificação por tipo de solicitação (troca 
de real infrator, defesa prévia, recurso de multa em 1ª instância e convolação de multa em advertência), para in-
clusão nos sistemas internos da Secretaria Municipal de Transportes - SMTR., conforme as especificações cons-
tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 892.750,00 (oitocentos e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta reais)
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 21 de janeiro de 2026, às 11:00 horas.
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br
OBS.: A íntegra do Edital encontra-se disponível no site http://www.gov.br/compras/pt-br e no e-comprasrio.rio.
rj.gov.br ou junto TR/SUBG/ADS/GLCP - Gerência de Licitação e Compras Públicas, na Rua Ulisses Guimarães, 
16/3º andar - Torre B - sala 304 - Cidade Nova - Rio de Janeiro, das 10:00 às 17:00 horas, nos dias úteis, me-
diante apresentação do carimbo de CNPJ da empresa.
Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail: glcp.smtr@prefeitura.rio e pelo telefone: (21) 
2088-0783

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excep-
cional interesse público.
Partes: MOBI-Rio e JOSE AUGUSTO VIEIRA DE MORAIS
Matrícula: 5953
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e LEANDRO RODRIGUES
Matrícula: 5950
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e FRANCISCO DAS CHAGAS AZEVEDO
Matrícula: 5934
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e JUSCELINO PEREIRA
Matrícula: 5933
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e ANDERSON VIEIRA SIQUEIRA LEITE
Matrícula: 5932
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e DAVID SILVA DOS SANTOS
Matrícula: 5931
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e FABIANO BERNARDO DA SILVA
Matrícula: 5930
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e MICHEL DE LIMA AQUINO
Matrícula: 5929
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e ALDIR RODRIGUES GRAY
Matrícula: 5927
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.

Processo Instrutivo: CTC-PRO-2025/00374
Edital: Nº 008/2025
Identificação: Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atendimento de excepcional 
interesse público.
Partes: MOBI-Rio e UENDEL ANTUNES DE SA
Matrícula: 5926
Objeto: Contratação de MOTORISTA DE VEICULOS PADRON, do setor de SUPOP, por tempo determinado.
Prazo: Início em 22/07/2025 e término 21/07/2026.
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